Prefeitura Municipal de Mantena
Estado de Minas Gerais

LEI N2 277 de 05 de outubro de 1978.

Autoriza firmar convénio com o Estado de Minas
Gerais através da Secretaria de Estado da
Fazenda.

A Cémara Municipal de Mantena, estado de Minas Gerais, decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono

a seguinte lei:

Art.12. Fica o Poder Executivo autorizado a assinar convénio, termos aditivos com o Estado de Minas
Gerais, através da Secretaria de Estado da Fazenda, de cooperagcdo mutua, inclusive com cesséao de

servidores.

Art.2°. Fica ainda, o Poder Executivo, autorizado a tomar todas as providéncias necessérias para a

execucao dos convénios.

Art.3°. Revogam-se as disposicdes em contrario, entrando esta lei em vigor na data de sua
publicacao.

Prefeitura Municipal de Mantena, aos 05 de outubro de 1978. 352 de Emancipacao Politica.
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